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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 1º e 2º da Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A tarifa social de energia elétrica, criada pela Lei 

nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para os consumidores 

enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, 

caracterizada por desconto de 100% (cem por cento) sobre a 

tarifa aplicável à classe residencial das distribuidoras de 

energia elétrica para a parcela de consumo de até 70 (setenta) 

kWh/mês, será custeada pela Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, conforme regulamento.”(NR)  

“Art. 2º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 2º A tarifa social de energia elétrica será aplicada somente a 

uma unidade consumidora vinculada a um único Cadastro de 

Pessoa Física - CPF por família de baixa renda. 

§ 2º-A. A unidade consumidora de que trata o § 2º passará a 

ser vinculada à Identificação Civil Nacional - ICN, de que trata a 

Lei nº 13.444, 11 de maio de 2017, quando amplamente 

disponível em todo o País.  

.............................................................................................”(NR) 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................................. 

.....................................................................................................

. 

VI – As concessionárias e permissionárias do serviço público 

de distribuição de energia elétrica deverão aplicar 

prioritariamente recursos de que trata o caput do art. 1º para 

instalar sistema fotovoltaico em prédio público, quando 

tecnicamente viável e previamente autorizado pelo ente 

proprietário do prédio, com objetivo de atender o inciso V deste 

artigo. 

..................................................................................................... 

§ 4º A energia elétrica gerada pelo sistema fotovoltaico a que 

se refere o Inciso VI do caput do art. 1º será destinada ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm
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atendimento das necessidades do prédio público, devendo 

eventual excedente de energia elétrica ser utilizado para fim de 

abastecimento, sem ônus, de unidade consumidora que atenda 

às condições estabelecidas nos incisos I ou II do art. 2º da Lei 

nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A experiência com a aplicação da tarifa social de energia elétrica, 

instituída pela Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, mostrou que há espaço para 

reforçar o seu caráter social. Refere-se aos critérios para enquadramento da 

unidade consumidora no benefício. 

Nesse sentido, a presente proposição estabelece que os 

consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, caracterizada 

por desconto de 100% (cem por cento) sobre a tarifa aplicável à classe residencial 

das distribuidoras de energia elétrica para a parcela de consumo de até 70 (setenta) 

kWh/mês, será custeada pela Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, 

instituída pela criada pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002. 

Na oportunidade, impende consignar que os recursos da CDE são 

provenientes das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem 

energia com consumidor final, por meio de encargo tarifário incluído nas tarifas de 

uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais 

realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a 

concessionárias, permissionárias e autorizadas, e de créditos da União. Por essa 

razão, os impactos tarifários dessa medida são muito pequenos para os 

consumidores não beneficiados com a tarifa social de energia elétrica. 

A proposição estabelece ainda que as concessionárias e 

permissionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica poderão aplicar 

recursos de que trata o caput do art. 1º da Lei nº 9.991/2000 em sistema fotovoltaico 

em prédio público, quando tecnicamente viável e previamente autorizado pelo ente 

proprietário do prédio.  

Adicionalmente, determina que a energia elétrica gerada pelo 

mencionado sistema será destinada ao atendimento das necessidades do prédio 
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público, devendo eventual excedente de energia elétrica ser utilizado para fim de 

abastecimento, sem ônus, de unidade consumidora que atenda às condições 

estabelecidas nos incisos I ou II do art. 2º da Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 

2010. 

É, pois, no sentido de agir para propiciar melhores condições de 

acesso à energia elétrica para os brasileiros mais humildes, que vimos apresentar a 

presente proposição, solicitando de nossos nobres pares desta Casa o seu valioso 

apoio para, no mais breve prazo possível, transformá-la em Lei. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2019. 

Deputado CARLOS ZARATTINI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 

Elétrica; altera as Leis nºs 9.991, de 24 de 

julho de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, 

e 10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 10.438, de 26 de 

abril de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, 

caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das 

distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, conforme indicado a 

seguir: 

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) 

kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento); 

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 

100 (cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento); 

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e 

220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento); 

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não 

haverá desconto. 

Art. 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1º, será aplicada 

para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, desde 

que atendam a pelo menos uma das seguintes condições: 
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I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per 

capita menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou 

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada 

da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia 

Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda 

mensal de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou 

patologia cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de 

aparelhos, equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem 

consumo de energia elétrica, nos termos do regulamento. 

§ 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única 

unidade consumidora por família de baixa renda. 

§ 3º Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo 

Número de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais 

familiares. 

§ 4º As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao 

disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) até o 

limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de 

Desenvolvimento Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 

2002, conforme regulamento. 

§ 5º ( VETADO) 

Art. 3º Com a finalidade de serem beneficiários da Tarifa Social de Energia 

Elétrica, os moradores de baixa renda em áreas de ocupação não regular, em habitações 

multifamiliares regulares e irregulares, ou em empreendimentos habitacionais de interesse 

social, caracterizados como tal pelos Governos municipais, estaduais ou do Distrito Federal 

ou pelo Governo Federal, poderão solicitar às prefeituras municipais o cadastramento das suas 

famílias no CadÚnico, desde que atendam a uma das condições estabelecidas no art. 2º desta 

Lei, conforme regulamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 

5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24 

de julho de 2000, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, 

relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou 

potência (Kw) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão 

rateados entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico 

Nacional Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante 

adicional tarifário específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica - Aneel.  

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou 

potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor beneficiado pela Tarifa Social 

de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos 

no caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh 

integrante da Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.  

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos 

custos a serem rateados entre os consumidores.  

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia 

Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem 

como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de 

Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.444, DE 11 DE MAIO DE 2017 
 

Dispõe sobre a Identificação Civil Nacional 

(ICN). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É criada a Identificação Civil Nacional (ICN), com o objetivo de 

identificar o brasileiro em suas relações com a sociedade e com os órgãos e entidades 

governamentais e privados. 

Art. 2º A ICN utilizará: 

I - a base de dados biométricos da Justiça Eleitoral; 

II - a base de dados do Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc), 

criado pelo Poder Executivo federal, e da Central Nacional de Informações do Registro Civil 

(CRC Nacional), instituída pelo Conselho Nacional de Justiça, em cumprimento ao disposto 

no art. 41 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

III - outras informações, não disponíveis no Sirc, contidas em bases de dados da 

Justiça Eleitoral, dos institutos de identificação dos Estados e do Distrito Federal ou do 

Instituto Nacional de Identificação, ou disponibilizadas por outros órgãos, conforme definido 

pelo Comitê Gestor da ICN. 

§ 1º A base de dados da ICN será armazenada e gerida pelo Tribunal Superior 

Eleitoral, que a manterá atualizada e adotará as providências necessárias para assegurar a 

integridade, a disponibilidade, a autenticidade e a confidencialidade de seu conteúdo e a 

interoperabilidade entre os sistemas eletrônicos governamentais. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-norma-pl.html
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§ 2º A interoperabilidade de que trata o § 1º deste artigo observará a legislação 

aplicável e as recomendações técnicas da arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de 

Governo Eletrônico (e-Ping). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre realização de investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 

energética por parte das empresas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas 

do setor de energia elétrica, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição 

de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de no mínimo, setenta e 

cinco centésimos por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento 

do setor elétrico, e no mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em programas de eficiência 

energética no uso final, observado o seguinte:  

I - até 31 de dezembro de 2022, os percentuais mínimos definidos no caput deste 

artigo serão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), tanto para pesquisa e 

desenvolvimento como para programas de eficiência energética na oferta e no uso final da 

energia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

II - os montantes originados da aplicação do disposto neste artigo serão deduzidos 

daquele destinado aos programas de conservação e combate ao desperdício de energia, bem 

como de pesquisa e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, estabelecidos nos 

contratos de concessão e permissão de distribuição de energia elétrica celebrados até a data de 

publicação desta Lei;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2023, para as concessionárias e permissionárias 

cuja energia vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh por ano, o percentual mínimo a ser 

aplicado em programas de eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) para até 0,50% (cinquenta centésimos por cento); (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

IV - para as concessionárias e permissionárias de que trata o inciso III, o 

percentual para aplicação em pesquisa e desenvolvimento será aquele necessário para 

complementar o montante total estabelecido no caput deste artigo, não devendo ser inferior a 

cinquenta centésimos por cento.  

V - as concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica 

poderão aplicar até 80% (oitenta por cento) dos recursos de seus programas de eficiência 

energética em unidades consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social de Energia Elétrica, em 

comunidades de baixa renda e em comunidades rurais, na forma do parágrafo único do art. 5º 

desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.212, de 20/1/2010, com redação dada pela Lei nº 

13.280, de 3/5/2016) 

§ 1º. As pessoas jurídicas referidas no caput ficam obrigadas a recolher ao 

Tesouro Nacional, até 31 de dezembro de 2012, o adicional de 0,30% (trinta centésimos por 

cento) sobre a receita operacional líquida. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-publicacaooriginal-122728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-466-29-julho-2009-589968-norma-pe.html
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Provisória nº 466, de 29/7/2009, convertida na Lei nº 12.111, de 9/12/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2010 e transformado em § 1º pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às cooperativas permissionárias de 

serviços públicos de distribuição de energia elétrica cuja energia vendida anualmente seja 

inferior a 500 GWh (quinhentos gigawatts-hora). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.280, de 

3/5/2016) 

Art. 2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção 

independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no 

mínimo, 1% (um por cento) de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento 

do setor elétrico, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a 

partir de instalações eólica, solar, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e cogeração 

qualificada, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.438, 

de 26/4/2002) 

I - caso a empresa tenha celebrado, até a data de publicação desta Lei, contrato de 

concessão contendo cláusula de obrigatoriedade de aplicação de recursos em pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico, prevalecerá o montante de aplicação ali estabelecido até 31 de 

dezembro de 2005;  

II - caso a empresa tenha celebrado, até a data da publicação desta Lei, contrato de 

concessão sem obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, a 

obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 

2006.  

Art. 3º As concessionárias de serviços públicos de transmissão de energia elétrica 

ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, um por cento de sua receita 

operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, observado o seguinte:  

I - caso a empresa já tenha celebrado contrato de concessão, a obrigatoriedade de 

que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da data da publicação desta Lei;  

II - caso a empresa ainda não tenha celebrado contrato de concessão, a 

obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da data de 

assinatura do referido contrato.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-466-29-julho-2009-589968-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html

